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Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização disc
teste HIV no pré-natal.

Artigo 1o - Fica obrigatório o teste de HIV em todo o

pré--natal realizado nos hospitais e postos de saúde da rede pública.

Parágrafo Único - Poderão ser realizados convênios

com hospitais e outros órgãos de saúde subvencionados pelo Estado com

vistas à realização dos testes de HIV.

Artigo 2o - A Secretaria de Estado da Saúde

fiscalizará o disposto no “caput” do Artigo 1o.

Artigo 3o - O Poder Executivo regulamentará esta

“'eino prazo de 90 dias.

Artigo 4o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa garantir a realização

de teste de HIV no pré-natal pela rede pública estadual. O último boletim do

Ministério da Saúde constata que a contaminação por derivados de sangue

diminuiu e o contágio pelas relações homossexuais se mantém em um nível

estável. Mas o crescimento no perinetal, ou seja, a contaminação da mãe para

o filho, é assustador. Em 1985 foi detectado o primeiro caso no país e em
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seguida somaram-se 27. Mas de 1996 para cá, já diagnosticaram 65

número total hoje é de cerca de 3000 crianças infectadas.

Em virtude do teste HIV não fazer parte no pré-natal

na rede pública as mulheres de baixa renda só descobrem que são portadoras

do vírus depois do nascimento do filho. Se descoberto que a gestante é

portadora do vírus, durante o período da gestação, existe a chance, através

de medicamentos, de diminuir a percentagem de transmissão do vírus para o

feto.

Desta forma a aprovação do presente Projeto em

muito contribuirá para diminuir esse índice.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 187o a 191o Sessões Ordinárias

(de 9 a 15/12/97), tendo recebido 2 emendas e
substitutivos que seguem juntados às fls. de nos 47 a

+.

DOL, 15/12/97.


